
                              
         

Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Valença 
 

DECRETO  Nº 114, DE 15 DE OUTUBRO DE 2015. 
 

             
“Dispõe sobre a permissão de uso para a exploração do 
serviço de táxi pertencente ao Município, e dá outras 
providências correlatas.” 
 

 
              ÁLVARO CABRAL DA SILVA, Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais e,  

 
              Considerando as Leis nº. 1.697/1995 c/c Lei nº. 2.779/2014; 
 
      Considerando o Decreto nº. 16 de 20/03/2000 com suas alterações, posteriormente 
revogado pelo Decreto nº. 144 de 03/12/2014; 

 
                 Considerando os termos dos processos administrativos nºs. 19963/2014 e 1234/2015; 
 
 

DECRETA 
                 
 
 

         Art. 1º - Fica outorgada permissão de uso, a título precário, para a exploração do serviço 
de táxi do ponto localizado à Rua Coronel Leite Pinto – Centro (em frente a instalação do 
Hospital Regional), pertencente ao Município, a Srª. Olene Tamara de Assis Ferreira, residente 
a Rua Comendador Antonio Januzzi, nº 183 bloco B2, apartamento nº. 303, bairro: Belo 
Horizonte, Valença/RJ, portadora do CPF nº. 083.075.227-73, conforme requerimento feito 
através dos processos administrativos nº. 19963/2014 e 1234/2015. 
 
       § 1º - A permissão de que trata o caput deste artigo, é feita Intuitu Personae e em 
conseqüência disto, a Permissionária não poderá ceder, doar, vender ou arrecadar direitos 
provenientes deste ato a nenhuma pessoa natural ou jurídica. 
         
        § 2º - A violação do previsto no parágrafo anterior será causa de revogação imediata da 
permissão ora outorgada. 
 

         Art. 2º - A utilização da permissão de uso de que trata este Decreto, implica, 
automaticamente na aceitação e cumprimento, por parte da permissionária, de todas as 
normas pertinentes ao serviço de táxi, inclusive as que vierem a ser baixadas posteriormente. 
 
 Art. 3º - Fica estabelecido e logo aceito pela permissionária, que a outorga poderá ser 
revogada pelo Poder Público municipal, não cabendo nenhuma hipótese de retenção, seja a 
que título for, usando o Município das prerrogativas da permissibilidade precaríssima. 
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  Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 15 de outubro de 2015. 
 
 

REGISTRA-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

 Álvaro Cabral da Silva 
Prefeito 
 


